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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2017-PMTF 

 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, será realizado a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 010/2017-PMTF, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE, no dia 11/12/2017 às 
08:00h (horário local), objetivando a 
contratação de sociedade empresarial, 
especializada no fornecimento e instalação de 
estrutura metálica, para cobrir a ala de 
hortifrutigranjeiros do Centro de Abastecimento 
Temotéo Alves de Brito, na sede do município. 
Aos interessados o Edital estará à disposição, 
junto a COPEL, situado à Rua Dr. Carlos 
Mostardeiro, 31, segundo andar , Jardim Caraipe 
- Teixeira de Freitas – Bahia, das 08:00h às 12:00 
horas e no site 
HTTP://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, 
“transparência”, “licitações”, “Processo 
Licitatório”.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 23 de novembro de 2017.  
 

Presidente  
 Maria Renilde Cardoso Machado 

 

PORTARIA Nº 36, SMEC,  DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 2017. 

 
“Suspende o processo de remoção dos 
servidores da educação, previsto para novembro 
de 2017, em face do Reordenamento da Rede 
Municipal de Ensino”. 
 
O Secretário de Educação e Cultura de 
Teixeira de Freitas, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos das Leis Nº 759 e 782/2014, 
pelo presente. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único 
do Artigo 56, da Lei 461/2008, onde prevê que os 
pedidos de remoção devem ser solicitados no 
mês de novembro; 
 
CONSIDERANDO o processo de 
Reordenamento da Rede Municipal de Ensino; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter o 
equilíbrio financeiro da Educação Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alocar os 
alunos em escola mais próxima de sua 
residência; 
Resolve: 
 
Art. 1º - Fica suspenso, excepcionalmente, o 
período de remoção de servidores, previsto para 
novembro do ano de 2017, em virtude das 
atividades voltadas para o reordenamento da 
rede municipal de ensino.  
Parágrafo único: Excetuam-se do disposto no 
caput deste artigo, os casos em que a remoção 
puder ser feita concomitantemente ao 
reordenamento, no interesse da administração e 
do Servidor, conforme a Lei 461/2008. 
 
Teixeira de Freitas, 22 de novembro de 2017. 
 
 

Hermon Lopes De Freitas 
      Secretário Municipal De Educação E Cultura 
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PORTARIA Nº. 010/2017 
De 23 de Novembro de 2017. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 983/2017 de 01 de março de 2017,  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar servidores para exercerem a função operacional de Fiscal de Contratos dos convênios 
conforme anexo I, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, na forma do art. 67 da Lei nº 
8.666/93. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Secretaria Municipal de Saúde, 23 de Novembro de 2017. 
 

Rodrigo Kuada Soares 
                            Secretário Municipal de Saúde 

 
 
ANEXO I 

OBJETO DO CONTRATO FISCAL MATRÍCULA 

Prestação de serviços, serviços médicos, 
aquisição de material e outros serviços da 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA. Bruno Santos Barbosa 28339 

Prestação de serviços, serviços médicos, 
aquisição de material e outros serviços do 
Hospital Municipal de Teixeira de Freitas – 
HMTF e UNACON. Maria Rosa de Sales Silva  27977 

Prestação de serviços, serviços médicos, 
aquisição de material e outros serviços da 
Unidade Municipal Materno Infantil – UMMI. Maione Concetti Rocha 15657 

Serviços médicos – REGULAÇÃO Nádia Graciela Almeida Santos 27380 

Prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos 
oriundos dos serviços de saúde dos grupos A, 
B e E, gerados pelas unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Rodrigo Diogo Lenine Ferreira 36358 

Hospedagem – Casa de Apoio 
 Nádia Graciela Almeida Santos 27380 

Passagens Rodoviárias TFD 
 Nádia Graciela Almeida Santos 27380 

Clinicas e Laboratórios 
 Nádia Graciela Almeida Santos 27380 

   

   

   

   

   

 
 

Rodrigo Kuada Soares  
                               Secretário Municipal de Saúde 
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